
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICACÃO N.° 063/94.
a

Exm^ Senhor Presidente do Câmara Municipal de Cabo Frio.
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Cem o construção do calçodoc da Praia do Forte, 

entre a Av. Nilo Pcssanha e a Av. Treze de Novembro,
j ata

rrou-se necessário a construção de rampas de acesso 

praia, pois a altura da calçada nao mais permite que 

alcance facilmente a areia, dificultando sobretudo o aces 

so de idosos e deficientes físicos. Sendo este trecho 

de maior movimento de moradores e turistas e que J, ^ 3, J_ 

C 0 a Douta Mesa, apos ouvido o Soberano Plenário, 

de expediente ao Exm? Senhor Prefeito Municipal,
M

tondo a construção das rampas de acesso.
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SALA )AS SESSÕES, 28 de msrço dc I 994.
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CARLOS KG3ERT0 NOGUEIRA DOS SANTOS
Vereador - Autor
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